
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

RATIFICAÇÃO DE AQUISIÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 887/2023 
 
A Câmara Municipal de Ibatiba, através de seu presidente o Sr. Fernando  Vieira de Souza, 
torna público que, resolve ratificar o ato de dispensa de licitação, fulcrada no Inciso II, do 
Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto 
no Art. 26 da mesma Lei. 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de mobiliários, conforme 

especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 
EMPRESA: Móveis Porto Escritório & Escolares LTDA 

 
CNPJ: 30.753.071/0001-26 

 
VALOR TOTAL: R$ 13.888,00 (TREZE MIL E OITOCENTOS E OITENTA E OITO REAIS). 

 

 Ibatiba-ES, 02 de agosto de 2023. 

 

 
Fernando Vieira de Souza 

Presidente da Câmara 
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